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D
ispõe sobre o Im

posto sobre T
ransm

issão "Inter V
ivos" de B

ens 
Im

óveis e dá outras providências. 

O
 P

refeito M
unicipal de S

ão José dos C
am

pos, faz saber que a 
C

âm
ara M

unicipal aprova e ele sanciona e prom
ulga a seguinte lei com

plem
entar: 

C
A

P
ÍT

U
LO

 I 
IN

C
ID

Ê
N

C
IA

 D
O

 IM
P

O
S

T
O

 S
O

B
R

E
 A

 T
R

A
N

S
M

IS
S

Ã
O

 D
E

 B
E

N
S

 IM
Ó

V
E

IS
 

A
rt. 

1
2

. 
O

 
Im

posto 
S

obre 
T

ransm
issão 

"Inte
r V

ivos" 
de 

B
ens 

Im
óveis tem

 com
o hipótese de incidência a transm

issão "inter vivos", a qualquer título
, da 

propriedade ou 
do dom

ínio útil, 
por ato oneroso, 

de 
ben

s im
óveis, 

por natureza ou 
acessão física e de direitos reais sobre im

óveis, exceto os de garantia, bem
 com

o a 
cessão de direitos a sua aquisição. 

P
arágrafo único. C

onsidera-se transm
issão a qualquer título por 

natureza ou acessão tísica aquela definida na legislação civil. 

A
rt. 

2º. O
 

Im
posto 

S
obre T

ransm
issão 

"Inter V
ivos" 

de 
B

ens 
Im

óveis não incide sobre a transm
issão de bens ou direitos incorporados ao patrim

ônio 
de pessoa jurídica em

 realização de capital, nem
 sobre a transm

issão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, 

incorporação, 
cisão ou 

extinção de 
pessoa jurídica, 

salvo 
se, 

nesses casos, a atividade preponderante do adquirente fo
r a com

pra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens im

óveis ou arrendam
ento m

ercantil. 

§ 1º. O
 im

posto referido no "caput" deste artigo não incide sobre a 
transm

issão aos m
esm

os alienantes, dos bens e direitos que incorporados em
 realização 

d
o

 capital da pessoa jurídica forem
 desincorporados. 

§ 
2

2
• 

C
onsidera-se 

caracterizada 
a 

atividade 
preponderante 

referida no "caput" deste artigo quando m
ais de 50%

 (cinqüenta por cento) da receita 
operacional da pessoa jurídica adquirente

, nos 2 (dois) anos anteriores e nos 2 (dois) 
anos subseqüentes à aquisição, decorrer de transações m

encio
nadas neste artigo. 

§ 3º. S
e a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após 

a aquisição, ou m
enos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida 

no parágrafo anterior, levando em
 conta os 3 (três) prim

eiros anos seguintes à data da 
aq

0-sição. 
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. P
refeitura M

unicipal d
e S

ão
 José dos C

am
p

o
s 

. 
-E

stado de S
ão P

au
lo

-

declaração 
para 

fins 
de 

lançam
ento 

do 
Im

posto 
T

erritorial 
R

ural, 
d

o
 

exercício 
da 

transm
issão, atualizado m

onetariam
ente. 

A
rt. 

6º. 
N

a 
ausência 

d
o

 
valor 

venal 
na 

P
lanta 

G
enérica 

de 
V

alores, a autoridade tributária com
petente arbitrará valor m

ínim
o da base de cálculo, 

com
 

fundam
ento 

nos 
critérios 

gerais 
da 

P
lanta 

G
enérica 

de 
V

alores 
e 

outros 
tecnicam

ente reconhecidos na engenharia de avaliações. 

A
rt. 7º. A

 base de cálculo do Im
posto S

obre a T
ransm

issão "Inter 
V

ivos" de B
ens Im

óveis previsto no artigo 5º. desta Lei C
om

plem
entar sofrerá redução de 

1/3 (um
 terço) nos seguintes casos: 

I -
instituição de usufruto; 

11-transm
issão d

a
 nua propriedade; e, 

111-transm
issão no caso de enfiteuse e direito de superfície. 

C
A

P
ÍT

U
LO

 IV
 

A
lÍQ

U
O

T
A

 

A
rt. 8º. A

 alíquota do Im
posto S

obre a T
ransm

issão "Inter V
ivos" 

de B
ens Im

óveis é de 2%
 (dois por cento) aplicável sobre a base de cálculo definida no 

artigo 5º desta Lei C
om

plem
entar. 

C
A

P
ÍT

U
LO

 V
 

IS
E

N
Ç

Õ
E

S
 

A
rt. 

9Q. 
S

ão 
isentos parcialm

ente do 
recolhim

ento 
do 

Im
posto 

S
obre T

ransm
issão "Inter V

ivos" de B
ens Im

óveis: 

I -
as pessoas adquirentes ou cessionárias de um

 único im
óvel 

no valor de até R
$ 50.000,00 (cinqüenta m

il reais); 
11 -

as pessoas adquirentes de im
óvel financiado pelo S

istem
a 

F
inanceiro de H

abitação, sobre o valor efetivam
ente financiado. 

P
arágrafo único. A

 isenção prevista no "caput" deste artigo será 
de 75%

 (setenta e cinco por cento) da alíquota d
o

 im
posto estabelecida no artigo 8Q desta 

Lei C
om

plem
entar. 

A
rt. 

1 O. 
S

ão 
isentas 

do 
im

posto 
de 

que 
trata 

esta 
Lei 

C
om

plem
entar, exclusivam

ente na aquisição de im
óveis para estabelecer sua sede e a 

serem
 utilizados na realização de suas atividades estatutárias, as S

ociedades A
m

igos de 
B

airros declaradas de utilidade pública pelo M
unicípio e que nele tenham

 sede e foro. 

P
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E

stado d
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ão P
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C
A

P
ÍT

U
LO

 V
I 

D
E

C
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R
A

Ç
Ã

O
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N
Ç

A
M

E
N

T
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E
C
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N
T

O
 

A
rt. 11. F

ica autorizado o P
oder E

xecutivo a instituir a D
eclaração 

de T
ransm

issão de B
ens Im

óveis
-

D
T

B
I, a ser definida em

 ato infralegal. 

A
rt. 

12. O
 Im

posto S
obre a T

ransm
issão "Inter V

ivos" de B
ens 

Im
óveis será recolhido até a d

a
ta

 do a
to

 de transm
issão de bens ou direitos reais

, exceto 
nos seguintes casos: 

I -
transm

issão p
o

r ato judicial, em
 que o im

posto se
rá

 recolhido 
dentro de 30 (trinta) dias, contados da decisão que reconheceu o 
direito; 

li -
cessão, em

 que o im
posto será recolhido dentro de 30 (trinta) 

dias após a data de celebração do instrum
ento particular. 

A
rt. 

13
. Q

uando apurado o Im
posto S

obre a T
ransm

issão "Inter 
V

ivos" de 
B

ens Im
óveis ou diferença por fiscalização tributária, 

o lançam
ento ou 

sua 
com

plem
entação será efetuado pelo F

isco M
unicipal com

 conseqüente 
notificação do 

sujeito 
passivo para 

recolhim
ento 

em
 

até 
30 (trinta) 

d
ia

s, sem
 

prejuízo 
d

a
s dem

ais 
penalidades previstas nesta Lei C

om
plem

entar. 

P
arágrafo único

. F
ica autorizado o F

isco M
unicipal a não efetuar 

lançam
ento ou sua com

plem
entação de valor inferior a R

$ 15,00 (quinze reais). 

A
rt. 

14. A
 falta de pagam

ento d
o

 Im
posto S

obre a T
ransm

issão 
"Inter V

ivos" de B
ens Im

óveis nos vencim
entos estipulados im

plicará a
o

 sujeito passivo 
im

posição de m
ulta m

oratória de 3
%

 (três p
o

r cento) sobre o valor do im
posto atualizado, 

acrescido d
a

 cobrança de juros m
oratórios à razão de 1

%
 (um

 p
o

r cento) ao m
ês, e ainda 

atualização m
onetária nos term

os da Lei M
unicipal nº. 5.784, 

de 
19 de dezem

bro de 
2

.000
, alterada pela Lei M

unicipal nº. 5
.831

, de 09 de m
arço de 2.001

. 

C
A

P
ÍT

U
LO

 V
Il 

O
B

R
IG

A
Ç

Õ
E

S
 A

C
E

S
S

Ó
R

IA
S

 

A
rt. 

15. N
ão serão lavrados, registrados, inscritos ou averbados· 

~
 

pelos tabeliães, escrivães, notários, oficiais de registro de im
óveis, ou seus prepostos, o

s 
atos e term

os relacionados à transm
issão ou cessão de bens im

óveis, sem
 a prova do 

pagam
ento 

do 
Im

posto 
S

obre 
a 

T
ransm

issão 
"Inter 

V
ivos" 

de 
B

ens 
Im

óveis, ou 
da 

declaração de não-incidência, im
unidade ou concessão de isenção. 

A
rt. 

16. O
s tabeliães, escrivães, notários, oficiais de registro de

· 
im

óveis ou seus prepostos ficam
 obrigados: 

P
l. 844

6
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P
refeitura M

unicipal d
e S

ão José dos C
am

pos 
-

E
stado de S

ão P
aulo -

I -
a perm

itir e facilitar a
o

 F
isco M

unicipal o exam
e em

 cartório, 
dos 

livros, 
autos e docum

entos que 
interessem

 à arrecadação d
o

 Im
posto S

obre 
a 

T
ransm

issão "Inter V
ivos" de B

ens Im
óveis; 

11 -
a fornecer a

o
 F

isco M
unicipal, quando solicitada, certidão dos 

atos lavrados ou registrados, concernente aos im
óveis. 

A
rt. 17. O

s adquirentes e cessionários dos im
óveis ou de direitos 

reais, 
sem

pre 
que solicitados pelo F

isco M
unicipal, ficam

 obrigados a apresentar os 
contratos de com

prom
isso de com

pra e venda
, de cessão e outros instrum

entos, que 
deram

 origem
 ou com

provem
 a transm

issão im
obiliária. 

C
A

P
ÍT

U
LO

 V
III 

F
IS

C
A

LIZ
A

Ç
Ã

O
 

A
rt. 

18
. A

 fiscalização do Im
posto S

obre T
ransm

issão de B
ens 

Im
óveis é de com

petência d
o

 F
isco M

unicipal, e será exercida: 

H
abitação; 

I -
sobre todo o território d

o
 M

unicípio; 
11 

-
junto 

aos 
órgãos 

com
pete

ntes 
do 

S
istem

a 
F

inanceiro 
da 

111-
nos C

artórios de N
otas e R

egistros de Im
óveis; 

IV
 -

dem
ais órgãos que pratiquem

 atos que afetem
 a incidência

, o 
cálculo, o lançam

ento e a cobrança deste im
posto. 

P
arágrafo 

único
. 

A
plica-se 

este 
artigo 

às 
pessoas 

físicas 
ou 

jurídicas, contribuintes ou não
, inclusive às que gozem

 de im
unidade tributária ou de 

isenção de caráter pessoal. 

A
rt. 

19. O
 sujeito passivo ou 

responsável 
pelo 

Im
posto S

obre 
T

ransm
issão de B

ens Im
óveis deve pe

rm
itir e facilitar a fiscalização dos docum

entos 
referentes à transm

issão ou cessão de bens im
óveis e seus direitos. 

A
rt. 20. 

A
 

qualque
r m

om
ento o 

F
isco 

M
unicipal pode expedir 

notificação 
a

o
 

sujeito 
passivo 

ou 
responsável 

com
 

finalidade 
de 

com
provação 

da 
transm

issão ou cessão de bens im
óveis para verificação d

o
 fato im

ponível. 

C
A

P
ÍT

U
LO

 IX
 

P
E

N
A

LID
A

D
E

S
 

A
rt. 21. E

stão sujeitos à m
ulta os contribuintes ou responsáveis, 

após iniciada a fiscalização tributária
, que não realizaram

 o recolhim
ento do Im

posto 
S

obre a T
ransm

issão "Inter V
ivos" de B

ens Im
óveis, nos seguintes percentuais: 

I -
1%

 (um
 por cento) do valor da base de cálculo do im

post , 
atualizado 

m
onetariam

ente
, 

não 
pago 

ou 
pago 

a 
m

enor 
pe 

contribuinte; 
P

l. 84466
-1/06 
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P
refeitura M

unicipal d
e S

ão
 José dos C

am
p

o
s 

-
E

stado d
e S

ão Paulo -

11
-

2%
 (dois por cento) do valor d

a
 base de cálculo do im

posto
, 

atualizado 
m

onetariam
ente

, 
aos 

que 
efetuarem

 
om

issão 
ou 

inexatidão 
fraudulenta 

no 
valor 

constante 
d

o
 

instrum
ento 

de 
transm

issão ou cessão. 

A
rt. 22. E

stá sujeito à 
m

ulta o contribuinte ou responsável que 
descum

prir o disposto nesta Lei C
om

plem
entar, equ

ivalente a 1%
 (um

 por cento) do valor 
da base de cálcu

lo do im
posto

, observada a im
posição m

ínim
a de R

$ 100
,00 (cem

 reais), 
nos seguintes casos, em

 que
: 

I -
descum

prir o disposto no artigo 17 desta Lei C
om

plem
entar; 

11 -
im

pedir, dificultar ou em
baraçar a fiscalização tributária

; 
111 

-
fornecer 

a
o

 
F

isco 
M

unicipal 
dados 

ou 
inform

ações 
inverídicas; 
IV

 -
deixar de cum

prir qualquer obrigação acessória prevista em
 

ato infralegal; e
, 

V
 -

D
eixar de atender a notificação prevista no artigo 20 desta Lei 

C
om

plem
entar. 

A
rt. 23. 

E
stá sujeito à m

ulta o contribu
inte ou responsável que 

descum
prir o disposto nesta Lei C

om
plem

entar, equ
ivalen

te a 2%
 (dois por cento) do 

va
lor da base de cálculo d

o
 im

posto, observada a im
posição m

ínim
a de R

$ 100
,00 (cem

 
reais), nos segu

intes casos, em
 que: 

I -
instruir pedidos de 

isenção ou 
im

un
idade com

 docum
entos 

falsos ou com
 dados inverídicos; e, 

11 
-

om
itir 

inform
ações 

ou 
fornecê-las 

de 
form

a 
ou 

conteúdo 
inverídico ao F

isco M
unicipal, com

 intuito fraudulento. 

A
rt. 24. 

E
stão sujeitos à m

ulta os tabeliães, escrivães, notários, 
oficiais de registm

 de im
óveis ou seus prepostos, no va

lor de 
R

$ 500
,00 (quinh

entos 
reais) por infração ao disposto no artigo 15 e 16 desta Lei C

om
plem

entar. 

C
A

P
ÍT

U
LO

 X
 

P
A

R
C

E
LA

M
E

N
T

O
 

A
rt. 

25. 
O

 
Im

posto S
obre 

T
ransm

issão 
"Inter V

ivos" 
de 

B
ens 

Im
óveis poderá ser pago integralm

ente de um
 

só vez ou 
em

 
até 

03 
(três) 

parcelas 
m

ensais e iguais, devendo ser respeitado o valor m
ínim

o de R
$ 100,00 (cem

 reais) por 
parcela. 

§ 1 º· O
 pa

rcelam
ento p

revisto no "caput" deste artigo deverá ser 
requerido pelo interessado

, através de processo adm
inistrativo. 

§ 
2

º. A
 falta 

de 
pagam

ento de 
qualq

uer parcela 
im

plicará 
de

nunciação do acordo e im
ediata inscrição do débito rem

anescente em
 dívida ativa

. 

P
l. 84466
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P
re

fe
itu

ra
 M

u
n

icip
a

l d
e

 S
ão José d

o
s C

a
m

p
o

s 
-

E
stado d

e S
ão Paulo -

A
rt. 26

. P
ara a transcrição do título de transferência no C

artório 
de R

egistro de Im
óveis é obrigatório o pagam

ento do total d
o

 im
posto devido. 

P
arágrafo único. N

o caso de pagam
ento parcelado do im

posto
, a 

certidão de quitação será em
itida som

ente após o adim
plem

ento de todas as parcelas. 

C
A

P
ÍT

U
LO

 X
I 

D
IS

P
O

S
IÇ

Õ
E

S
 F

IN
A

IS
 

A
rt. 

27. 
O

s 
valores 

previstos 
nesta 

Lei 
C

om
plem

entar 
serão 

atualizados, a partir de 2006, inclusive
, de acordo com

 o estabelecido nas leis m
unicipais 

nº. 5.784, de 19 de dezem
bro de 2000 e n!~. 5.831, de 09 de m

arço de 2001, ou pelas que 
vierem

 a substituí-la
. 

A
rt. 28. 

E
sta Lei C

om
plem

entar entra em
 vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em
 contrário. 

2.009
. 

P
refeitura M

unicipal de S
ão José dos C

am
pos

, 07 de janeiro de 

~Ed~ 
P

refeito M
unicipal 

o 
S

ecret 
o d 

R
e ( · trada 

na 
D

ivisão 
de 

F
orm

alização 
e 

A
tos 

da 
S

ecretaria de A
ssuntos Jurídicos, aos sete dias do m

ês de janeiro do ano de dois m
il e 

nove. 

LC
 383/09 

Q~·L( Lt"-.3'ul~'rl \Y
 

R
oberta M

arcondes F
ourn

iol R
ebello 

C
hefe da D

ivisão de F
orm

alização e A
tos 
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